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L E I N9 2869/84 

de 20 de setembro de 1984 

Dispoe sobre criação do Conselho 

f~nicipal de Preservação do Patri 

mônio Histórico, Artístico, Paisa 

g ístico e Cultural do Município 

de São José dos Campos , e dá ou 

tras providências. 

o Prefeito t-1unicipa l de são J osé dos Campos I 

faz s aber que a Câmara ~Iunicipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - Fica criado o Conselho Hunicipa l 

de Preservação do Patrimônio Histórico, Artís tico, PaisagísticoeCultural 

do Município de são José dos Campos , subordinado ao Secretário de Planej~ 

mento e Informática . 

Artigo 29 - Ao Conselho competirá a adoçao 

de todas as medidas para a defesa do patrimônio histórico, artístico ecul 

tural do município cuja conservação se imponha em razão de fatos históri

cos memoráveis, do seu valor folclórico, a rtístico, documental ou cultu-
1 

ral , bem como dos r ecant os paisagísticos q ue mereçam ser preservados. I 

Parágrafo Onico - Para a efetivação do ,:5 
posto neste artigo , ao Conselho caberá : 

;.1 

I - formular diretri zes para a política 

de valorização dos bens culturais; 

II - assessorar o Poder Executivo em maté 

rias concernentes à preservaçao de 

bens culturais ~ 

III - opinar sobre a preservação da paisagem 

e formações naturais que caracterizam 

o ~1unicípio; 

IV - opinar sobre questões de preservaçao 

de bens culturais do Município; 

V - proceder à identificação dos bens cultu-

rais do f!unicípio ; 

VI - opinar sobre o tombamento de bens mo 

veis e imóveis de valor histórico, am 

bie ntal, cultural, arqueológico , etn~ 

grafo, paisagístico , arquivístico e 

bibliográfico, artísti co ou arquitet~ 

nico, existentes no Município; 

VII - e laborar normas ordenadoras e disci -

plinadoras da preservaçao dos tens cul

turais; 

VIII - opinar sobre projetos de conservação , 

restauração e aproveitament o turísti -
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seguintes membros : 

co e cultural dos bens preservados; 

IX - opinar sobre a restauração e conserv~ 

ção de bens móveis e imóveis , inclusi 

ve os de interesse paisagíst ico e/ou 

ecológico , articulando-se nesses ca

sos, as ações com os demais órgãos e~ 

carregados da preservação destes bens; 

X - fiscalizar a uti lização dos bens tom 

bados a serem preservados e deliberar 

para sanar os disvirtuamentos; 

XI - sugerir quanto à adequação de uso pr~ 

posto para os bens culturais preserv~ 

dos; 

XII elaborar pareceres de apoio técnico e 

deliberativos pertinentes à sua 

de ação ; 
~-

XIII - sugerir sobre o desenvolvimento de tec 

nologia próprias voltadas para a pr~ 

servação de bens culturais; 

XIV - sugerir a concessão de a uxílio ou sub 

vençoes a entidades que objetivem as 

mesmas finalidades do Conselho,ou pa~ 

ticulares que conservem e projetam do 

cumentos, obras e locais de valor h1s 

tórico, artístico, paisagíst ico ou cu_!_ 

tural; 

XV - propor a celebração de convênios ou 

acordos com entidades p úblicas ou pa~ 

ticulares, visando a preservação do 

patrimônio de que trata este artigo; 

XVI - divulgar os resul tados dos trabalhos 

realizados pelo Conselho; 

XVII - adotar outras providências p r ev1stas 

em regulamento. 

Artigo 39 - O Conselho sera composto pelos ~ 

Presidente - Secretário de Plane jamento e I~ ~ ~ 
formática 

l Represent ante da Secretaria de Planejamen-

to e Informática 

l Representante da Secretaria de Obras 

1 Representante da Câmara indicado pela !'lesa 

l Representante do Departamento de Cultura 

1 Representante do CONDEPHAAT 

l Representante da Mitra Diocesana 

l Representante da Associação dos Engenhei -
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ros e Arquitetos 

l Representante do Departamento de Ciências 

Sociais, História e Geografia das Faculdades 

Integradas de são José dos Campos 

1 Representante da Associação Comercial e In 

dustrial de São José dos Campos 

1 Representante da ERPLAN 

1 Representante da I. E. V . 

1 Representante do CONSEtffi 

1 Representante da Ordem dos Advogados do 

Brasil 

Parágrafo Onico - As deliberações do Conse -

lho serao tomadas por maioria simples de votos de seu s membros , 

ao Presidente o vo t o de desempate . 

cabendo 

Ar tigo 49 - O Conselho será sempre ouvidonos 

casos de alienabilidade e disponibilidade das obras históricas ou artísti 

cas, bem corno dos monumentos naturais e demais bens culturais de proprie

dade do município. 

Artigo ~9 - A organização e o funcionamento 

do Conselho serao f ixados em regulamento através de Decreto do Poder Exe

cutivo . 

Artigo 69 - Os traba l hos realizados nao serao 

remunerados , Mas considerados de natureza relevante para o município. 

Artigo 79 - Esta lei,entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em co rátio. 

Prefeitura Municipal e S~o José dos Campos , 

20 de setembro de 1984. 

l 
· Robson r1ar in h o 

Jurídicos 

Registra a e publicada no Setor de Forrna1iz~ 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídi cos, aos vinte dias do mes de 

setembro do ano de mi l novecentos e oitenta e quat r o 
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'- Fortunato Júnior 
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